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JUSTIFICATIVA

O Ministério da Saúde estima que, pelo menos uma vez por ano, cerca de 30% dos idosos
irão cair. Essas ocorrências tendem a crescer entre as pessoas com mais de 85 anos, podendo
chegar a 51% nessa faixa. Junto com as quedas, os riscos de fraturas também aumentam: de 5% a
10% das quedas resultam em ferimentos mais graves nos idosos.

Isto significa que é dever do Poder Público, sabedor deste grave indice que atinge e
atingirá os idosos residentes no Município, implementar mecanismos para prevenir e orientar idosos e
seus familiares a adotarem medidas que reduzam os índices de acidentes domésticos.

A Semana Municipal de Prevenção de Acidentes Domésticos com Idosos, a ser realizada
na primeira semana de outubro, por ocasião da comemoração do Dia Internacional do Idoso, se
apresenta como um desses mecanismos, onde, sociedade e Estado, juntos, irão se capacitar para
que nossos idosos tenham, cada vez mais, qualidade de vida na melhor idade.

Palácio Barbosa Lima, 28 de junho de 2021.
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